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E,SA-ADO DO EANRXÁ
de Crrcrvcl CATUMN MUNICIPAL DE CASCAVEL

REeuERIMENTo N" 155 , DE 2022. Receb em ' ))r cü r l-L-
(Proponente: Edson Souza/MDB)

Proto o o
Excelentíssimo Senhor Presiclente daCàmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos termos q.r.g ,,rgq1r::o art. 1.49,§1" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encaminhado expdilienterào Senhor Miroslau Bailak, Secretátio Municipal de

Saúde, solicitando infotmações em relaçào ao Projeto de Atendimento de Cirurgias
Eletivas de Média e Baixa Complexidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Oeste doPatanâ, conforme segue:

1) Segundo a Resolução n" 23/201,9 do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste

doParaná, - CISOP, os municípios que compõe este consórcio, incluindo Cascavel,
estatiam aptos a fazer procedimentos de méüo e baixa complexidade nas âteas de
Ortopedia e Traumatologia, Cirurgra Geral, Ginecologia, Cirurgia Vascular,
Otorrinolaringologia e Crurgia Pediátdca. O Município de Cascavel tem panicipado
do respectivo programa?

2) Em caso de resposta positiva do questionâmento antetiot, informar quantos
ptocedimentos foram reaüzados. Detalhando em quais áreas.

3) Em caso de não haver a participação de Cascavel no respectivo programa, informar
o motivo que levou a decisão de não participação.

4) Informar o número total de pacientes que aguardam a realização de procedimento
nas áreas de Ortopedia e Ttaumatologia, Cirurgia Geral, Ginecologia, Cirurgia
Vascular, Otordnolaringologia e Cirurgia Pediátrica, no Município de Cascavel,
detalhando o total por especialidade.

É o qrr. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 24 de iunho de 2022.

'i'. Áx^ , ,l{,
Edson Souza
Vereador /MDB
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Justificativa

Solicito os presentes questionamentos tendo em considetação que a Resolução n"
231201,9 do Consórcio Intetmunicipal de Saúde do Oeste doParunâ - CISOP de estabelece a

possibiüdade de procedimentos de média e baxa complexidade serem reaüzados nos hospitais da
microrregião, ou se)a, apesar de Cascavel ser uma cidade maior, poderia encaminhar
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pacientes p^ra cidades vizinhas e os pacientes seÍem atendidos, dando vazáo a fiIa de pacientes
que necessitam de procedimentos.

No entanto, essa não é a rcahdade àpa;Íente que chegam pelos relatos dos usuários do
sistema de saúde, poÍtanto, necessitasse de esclarecimentos para melhor entender essa situação,

Por esta Í^zã.o, solicitamos as infotmações üstadas acima.
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